
, ... ~~~~~. ~~.~ .~'~ ~~ .. 
'::; . 

,,~, 

i,~' 

. ':-.' :ID- ti ..-.. " 

ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL:E:rA LEGISLA TIV A 

, 
LEI N22 046, de 30 de novembro de +963. 

Abre crédito especial para ,pa 
gemento de ve:-...cimelil.tos. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO:- , , _ _ ,,' 

.' Faz saber que a' Assembleia Legisla.tiva. do Estado ·d!:, 
creta e eu promulgo ROS termos do ~ 2Q do artigo 16 da 
Constituição do TIstado a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto no. Tesouro do Estado, ::um .. 
crédito especial de Cr$ 287·200,00 (duz~tos e oiteAta,e: 
sete mil e duzentos cruzeiros), destinado ao pa~allellto - ':­
de Tel1c1mentos atrazlldol!l dos professQ;J:'es catedraticos pé . 
ricles Amaral Brandão e Maria Luiza Corrêa Machado ea =' .. 
partes iguais, em decorr~ncia de decisão_judicial. ' 

. '. 

Artia-o 252 - As despesas decorrentes da 'prese:ate lei -
H ~ d d H ~ correrao. a conta '? excesso e arrecadaçao que, os. J.l1d!· .. " 

ces tecnl.cos autorl.zam prever. , . 

Artigo '22 - Esta lei entrará em vigor na data : de ' ';. 
sua publicaçao, revogadas as disposições em contrário ~ .... , 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 30 de 
novembro de 1963_ 
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